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SUPERINTENDÊNCIA 

 RETIFICAÇÃO 

Retificação do dia 27 de novembro de 2023 

Na Portaria-SEI nº 997, de 27 de novembro de 2023, publicada no Boletim nº 
637, de 04 de dezembro de 2023, onde se lê: “Art. 6º Esta Portaria entrará em 
vigor a partir do dia 03 de outubro de 2022”, leia-se: “Art. 6º Esta Portaria 
entrará em vigor a partir do dia 22 de novembro de 2023”. 

José Valber Lima Meneses 

 

GRUPO DE TRABALHO 

PORTARIA N° 1055 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023  

 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-
SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, 
e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada 
no DOU de 10 de janeiro de2019, resolve:  
 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para designação de comissão para avaliação e 
providências para conformidade física do 7º anda do Hospital Universitário Professor 
Edgard Santos, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh.  
 
Art. 2° O referido Grupo de Trabalho será composto pelos integrantes abaixo:  
 
Vagner Doria Araujo - Matrícula Siape 228**** 
Fernando Silva Pereira - Matrícula Siape 152**** 
Daniele Souza de Santana - Matrícula Siape 239**** 
Silvia Caroline Oliveira Santos - Matrícula Siape 228**** 
Airan Silva Mutti- Matrícula Siape 228**** 
Emerson Ferreira Beathm - Matrícula Siape 224**** 
Erica Luzia Sales Murici de Jesus - Matrícula Siape 234**** 
Jakeline Carvalho Bastos- Matrícula Siape 305**** 
 
A referida comissão deverá ser presidida por Erica Luzia Sales Murici de Jesus.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 1022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 
EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que lhes foram 
conferidas pela Portaria - SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto nos 
termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento dos elementos pré-contratuais ( Atas, 
Comodato, empenhos e afins), oriundos do Pregão Eletrônico SRP nº 35/2023, 
gerenciado pela EBSERH/HUPES, processo administrativo nº 23534.011083/2023-34 , 
cujo objeto refere-se à aquisição de insumos laboratoriais do setor de Microbiologia, 
relativos ao cultivo e diagnóstico de microrganismos patogênicos causadores de agravos 
e infecções, de forma parcelada, com sessão de 02 (dois) sistemas totalmente 
automatizados, incluindo manutenção preventiva, corretiva e assessoria técnica, os 
empregados/servidores relacionados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo 
efetivo: 

I - GESTOR TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE:     

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Eliana Fonseca Souza da Silva  218**** 
 Unidade de 
Laboratório de Análises 
Clínicas 

 André Luís Santana Santos 221**** 
 Unidade de 
Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

  

II - FISCAL TÉCNICO TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Vlademir dos Santos de Souza  223**** 
 Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas 

Bianca Emannuelle da Silva Lima  307**** 

Unidade de 
Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques 
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Art. 2º  Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos 
observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no 
Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

•  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 
05/2017 e alterações posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas 
alterações, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual, através das Notas de 
Empenhos; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas do fornecimento do objeto 
licitado, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Solicitar à Unidade de Apoio Operacional Notificação formal empresa, se 
necessário, fazendo constar todos os acontecimentos relevantes relacionados e 
comunicações realizadas; 

• Manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as soluções 
apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a elaboração de relatório 
circunstanciado, se assim solicitado; 

• Ratificar toda e qualquer solicitação do fornecedor de alteração no fornecimento 
do objeto, validada pelo fiscal técnico, desde que cabível nas legislações 
correlatas, para a autorização da Autoridade Competente, quando ultrapassar 
sua alçada de competência. 

• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata. 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual. 

• Acusar ciência e acompanhar as vigências das Atas de registro de preços, quando 
da comunicação enviada pela Unidade de Contratos; 

• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores. 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes. 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 
objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
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necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Atestar o recebimento definitivo do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos 
correlatos, auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem 
em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus 
anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho, nos aspectos da 
conformidade técnica, estabelecidas no Termo de referência, do objeto, prazos, 
vigência; 

• Comunicar ao gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 
prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de serviços se desenvolve 
de acordo com o previsto em Ata de RP: prazo, especificações, valores, e demais 
condições; 

• Subsidiar o gestor com todas as informações necessárias, em caso de 
necessidade de notificar formalmente o fornecedor, em caso de 
descumprimento contratual; 

• Atestar o recebimento provisório do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 

•  Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Nota de Empenho, 
para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor; 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes; 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual; 
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• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores; 

• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata; 

• Realizar comunicações formais junto aos fornecedores, em quaisquer eventos 
relacionados ao recebimento do objeto, observando as condições pactuados no 
Termo de referência, cientificando o gestor para ciência e providências, quando 
fora de sua alçada de competência. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá ás áreas demandantes dos 
serviços/aquisições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que 
seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao 
responsável pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico  titular e 
substituto, concomitantemente, as atividades de acompanhamento que trata o art. 3º 
desta portaria caberão ao Gestor. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de 
coordenação que trata o art. 2º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 
do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela 
área requisitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua 
atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

Rodrigo Machado Santo  
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Portaria - SEI nº 1039, de 14 de dezembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 
EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que lhes foram 
conferidas pela Portaria - SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto nos 
termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento dos elementos pré-contratuais ( Atas, 
Comodato, empenhos e afins), oriundos do Pregão Eletrônico SRP nº 37/2023, 
gerenciado pela EBSERH/HUPES, processo administrativo nº 23534.011185/2023-50, 
cujo objeto refere-se à aquisição de insumos para realização de exames de apoio 
diagnóstico de hemogasometria arterial e venosa, de forma parcelada, com cessão de 
equipamentos hemogasômetros, sistemas totalmente automatizados, incluindo 
manutenções preventivas e corretivas e assessoria técnica e científica, os 
empregados/servidores relacionados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo 
efetivo: 

I - GESTOR TITULAR E SUBSTITUTO,REPCTIVAMENTE:     

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Edilene dos Santos Dorea  239**** 
Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas 

 André Luís Santana Santos  221**** 
 Unidade de 
Almoxarifado e Controle 
de Estoques 

  

II - FISCAL TÉCNICO TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Carolina Azevedo Dias  303**** 
 Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas 

Edilania Cardeal Reis  305**** 

Unidade de 
Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques 

  

Art. 2º  Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos 
observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no 
Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 
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•  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 
05/2017 e alterações posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas 
alterações, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual, através das Notas de 
Empenhos; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas do fornecimento do objeto 
licitado, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Solicitar à Unidade de Apoio Operacional Notificação formal empresa, se 
necessário, fazendo constar todos os acontecimentos relevantes relacionados e 
comunicações realizadas; 

• Manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as soluções 
apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a elaboração de relatório 
circunstanciado, se assim solicitado; 

• Ratificar toda e qualquer solicitação do fornecedor de alteração no fornecimento 
do objeto, validada pelo fiscal técnico, desde que cabível nas legislações 
correlatas, para a autorização da Autoridade Competente, quando ultrapassar 
sua alçada de competência. 

• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata. 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual. 

• Acusar ciência e acompanhar as vigências das Atas de registro de preços, quando 
da comunicação enviada pela Unidade de Contratos; 

• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores. 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes. 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 
objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Atestar o recebimento definitivo do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos 
correlatos, auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem 
em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus 
anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho, nos aspectos da 
conformidade técnica, estabelecidas no Termo de referência, do objeto, prazos, 
vigência; 

• Comunicar ao gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 
prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de serviços se desenvolve 
de acordo com o previsto em Ata de RP: prazo, especificações, valores, e demais 
condições; 

• Subsidiar o gestor com todas as informações necessárias, em caso de 
necessidade de notificar formalmente o fornecedor, em caso de 
descumprimento contratual; 

• Atestar o recebimento provisório do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 

•  Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Nota de Empenho, 
para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor; 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes; 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual; 

• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores; 
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• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata; 

• Realizar comunicações formais junto aos fornecedores, em quaisquer eventos 
relacionados ao recebimento do objeto, observando as condições pactuados no 
Termo de referência, cientificando o gestor para ciência e providências, quando 
fora de sua alçada de competência. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá às áreas demandantes dos 
serviços/aquisições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que 
seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao 
responsável pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico titular e 
substituto, concomitantemente, as atividades de acompanhamento que trata o art. 3º 
desta portaria caberão ao Gestor. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de 
coordenação que trata o art. 2º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 
do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela 
área requisitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua 
atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

Rodrigo Machado Santo 

 

PORTARIA - SEI Nº 1053, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 
EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que lhes foram 
conferidas pela Portaria - SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de 
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Serviço nº 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto nos 
termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento dos elementos pré-contratuais ( Atas, 
Comodato, empenhos e afins), oriundos do Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023, 
gerenciado pela EBSERH/HUPES, processo administrativo nº 23534.010340/2022-30, 
cujo objeto refere-se à aquisição de aquisição de permanentes médicos, os 
empregados/servidores relacionados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo 
efetivo: 

I - GESTOR:     

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior  120**** 
 Setor de Engenharia 
Clínica 

 II - FISCAL TÉCNICO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Fábio Alves Coutinho  216**** 
Setor de Engenharia 
Clínica 

 Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos 
observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no 
Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

•  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 
05/2017 e alterações posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas 
alterações, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual, através das Notas de 
Empenhos; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas do fornecimento do objeto 
licitado, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Solicitar à Unidade de Apoio Operacional Notificação formal empresa, se 
necessário, fazendo constar todos os acontecimentos relevantes relacionados e 
comunicações realizadas; 
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• Manter organizadas todas as notificações feitas, inclusive as soluções 
apresentadas pelo contratado, a fim de permitir a elaboração de relatório 
circunstanciado, se assim solicitado; 

• Ratificar toda e qualquer solicitação do fornecedor de alteração no fornecimento 
do objeto, validada pelo fiscal técnico, desde que cabível nas legislações 
correlatas, para a autorização da Autoridade Competente, quando ultrapassar 
sua alçada de competência. 

• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata. 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual. 

• Acusar ciência e acompanhar as vigências das Atas de registro de preços, quando 
da comunicação enviada pela Unidade de Contratos; 

• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores. 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes. 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 
objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Atestar o recebimento definitivo do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos 
correlatos, auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem 
em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus 
anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, RLCE, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação, formalizadas através da Nota de Empenho, nos aspectos da 
conformidade técnica, estabelecidas no Termo de referência, do objeto, prazos, 
vigência; 
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• Comunicar ao gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 
prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Verificar se o fornecimento de produtos, ou prestação de serviços se desenvolve 
de acordo com o previsto em Ata de RP: prazo, especificações, valores, e demais 
condições; 

• Subsidiar o gestor com todas as informações necessárias, em caso de 
necessidade de notificar formalmente o fornecedor, em caso de 
descumprimento contratual; 

• Atestar o recebimento provisório do recebimento do objeto, de acordo com o 
fluxo interno do Hospital; 

•  Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Nota de Empenho, 
para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor; 

• Solicitar e acompanhar as emissões das notas de empenhos em conformidade 
com o fluxo interno da Instituição, bem como acompanhar os saldos destes; 

• Prestar informações e/ou esclarecimentos técnicos, acerca dos eventos de 
alterações nas Atas, quando for solicitado pela Unidade de Contratos, para 
subsidiar a análise do pleito e a correta instrução processual; 

• Prestar informações técnica acerca da conduta do fornecedor junto ao Hospital, 
nos aspectos de execução do pactuado, entrega do objeto em conformidade, 
prazos e demais informações necessárias à avaliação das solicitações de emissão 
de atestado de capacidade técnica pelos fornecedores; 

• Comunicar e encaminhar a Unidade de Contratos, as solicitações de alteração 
das Atas, notadamente quanto à solicitação de realinhamento de preços e dados 
cadastrais, quando solicitado dentro da vigência da Ata; 

• Realizar comunicações formais junto aos fornecedores, em quaisquer eventos 
relacionados ao recebimento do objeto, observando as condições pactuados no 
Termo de referência, cientificando o gestor para ciência e providências, quando 
fora de sua alçada de competência. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá às áreas demandantes dos 
serviços/aquisições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que 
seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao 
responsável pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico titular e 
substituto, concomitantemente, as atividades de acompanhamento que trata o art. 3º 
desta portaria caberão ao Gestor. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de 
coordenação que trata o art. 2º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 
do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela 
área requisitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua 
atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
encerramento dos elementos pré-contratuais. 

Rodrigo Machado Santo  

 

 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 1052/2023, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023  

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme 
Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço 
nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do art. 26 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, de 28 de abril de 2022, aprovado 
na Resolução nº 155/2022 e Atada 133ª Reunião do Conselho de Administração da 
Ebserh, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação que tem como objeto 
Contratação de empresa para confecção e fornecimento de Placas de Identificação e 
Componentes Auxiliares do Sistema de Comunicação Visual para atender às 
necessidades do Hospital Universitário Professor Edgard Santos. 
Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentro outros.  
 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  
 
Tecio Luiz Silva Martins - Matrícula/SIAPE:322 **** - Coordenadora da EPC;  
Bruno Filardi Fagundes- Matrícula/SIAPE: 304****;  
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Lidiane Borges de Jesus - Matrícula/SIAPE: 225****;  
 
Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC:  
acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e informar à autoridade competente caso 
seja necessária prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para conclusão dos 
trabalhos da EPC.  
 
Art. 4º Compete à EPC:  
conduzir a fase de Planejamento da Contratação;  
elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
elaborar as análises de riscos;  
elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB;  
realizar estudo de mercado e pesquisa de preços;  
realizar análises técnicas;  
prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor;  
acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 
esclarecimentos e impugnações durante o certame; e executar outras atividades 
necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e apoio 
técnico à fase de Seleção de Fornecedor.  
 
Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão.  
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 
formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 
corpo do próprio documento.  
 
Art. 6º Estima-se o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura desse Portaria, 
para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação. 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o 
Coordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 
prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de contratações do HUPES.  
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santo  

 


